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 SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2495
29 DE MARÇO DE 2011

I – APROVAÇÃO DA ATA

II – EXPEDIENTE

III – ORDEM DO DIA 
A) PROCESSOS EM PAUTA

PROCESSO DE VISTA
DESTAQUES DA COMISSÃO

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE
01. PROCESSO SED 38085/2010 - Universidade do Planalto Catarinense -UNIPLAC – LAGES/SC
Comissão de Educação Superior

OBJETO: Renovação do Reconhecimento do Curso de Graduação em Arte-Educação/Música, oferecido no campus de Lages
RELATOR: Conselheiro Gildo Volpato
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 030





RESOLUÇÃO Nº 005
02. PROCESSO SED 38406/2010 - Universidade do Planalto Catarinense -UNIPLAC – LAGES/SC
Comissão de Educação Superior

OBJETO: Renovação do Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, oferecido no campus de Lages
RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 031





RESOLUÇÃO Nº 006
03. PROCESSO SED 00001577/2011 - Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
Comissão de Educação Superior

OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Administração – Mestrado em Administração, oferecido na Unidade Universitária Ilha-Centro, vinculada ao campus Universitário da Grande Florianópolis
RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 032





RESOLUÇÃO Nº 007
04. PROCESSO SED 41023/2010 - Centro Universitário para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI – RIO DO SUL/SC
Comissão de Educação Superior

OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração – Linha de Formação Específica em Comércio Exterior, oferecido  no campus de Rio do Sul.

RELATORA: Conselheira Mariléia Gastaldi Machado Lopes
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 033





RESOLUÇÃO Nº 008
05. PROCESSO SED 38960/2010 - Universidade do Oeste de Santa Catarina (UNOESC) – JOAÇABA/SC
Comissão de Educação Superior

OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração – linha de formação em Comércio Exterior, oferecido no campus de Joaçaba e na Unidade de Chapecó, vinculada ao campus de Joaçaba
RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 034





RESOLUÇÃO Nº 009
06. PROCESSO SED 00001040/2011 - Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS/SC
Comissão de Educação Superior

OBJETO: Reconhecimento do Programa de Pós-Graduação stricto sensu, Mestrado Acadêmico em Engenharia Elétrica, oferecido pelo  Centro de Ciências Tecnológicas de Joinville (CCT)
RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 035





RESOLUÇÃO Nº 010
07. PROCESSO SED 00001206/2011 - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac – FLORIANÓPOLIS/SC
Comissão Especial de Educação Profissional
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem em Unidade de Terapia Intensiva, Eixo Tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança, a ser desenvolvido no Centro de Educação Profissional Senac Xanxerê no Município de Xanxerê/SC)
RELATOR: Conselheiro Raimundo Zumblick
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 036







08. PROCESSO SED 00001205/2011 - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac – FLORIANÓPOLIS/SC
Comissão Especial de Educação Profissional
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem em Instrumentação Cirúrgica, Eixo Tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança, a ser desenvolvido no Centro de Educação Profissional Senac  Xanxerê no Município de Xanxerê/SC.

RELATOR: Conselheiro Raimundo Zumblick
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 037







09. PROCESSO SED 42735/2010 - Instituto Escola do Teatro Bolshoi no Brasil– JOINVILLE/SC

Comissão de Legislação e Normas
OBJETO: Consulta acerca de Certificação antecipada de alunos.

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 038

B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

APROVADOS POR MAIORIA:

APROVADOS POR UNANIMIDADE:

IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS
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